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Ordem de Serviço N°: OS.008/2025
Informações da Nota:

Pagamento por meio de depósito bancário. Favor informar dados bancários.

Fornecedor: Marcenaria Sular Ltda CNPJ: 89.278.519/0001-40

Endereço: Rua Nestor Moreira Número: 631

Cidade: Caxias do SulBairro: UF: RS CEP: 95052500

Telefone: (54) 3213-7900 Email: comercialgeral@sular.com.br

Mod. Licitação: Mod. Compra:

Processo: Nº Autorização/Protocolo:

N° Protocolo: 25.3.000000559-7 Previsão: 20/03/2026 Nº Contrato:

Nota Fiscal / Vencimento:

Licitação: Comprador: SHEILA SEMONI LIMA DO CARMO SOUZA

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de contratação de serviços de confecção de divisórias, piso
elevado, elaboração de projeto, fornecimento, instalação, montagem, desmontagem e manutenção de divisórias para atender a nova
sede do CRM-AP.

Nat. Serviço: Nº Empenhos: 68/2025 Nº Processo Serviço: PCS
N.º018/2025

Prazo de entrega: Validade da proposta: Forma de pagamento:

Condição de pagamento:

Solicitante: MARACY LAURINDO D. DOS SANTOS ANDRADE

Serviço Descrição do Serviço
Divisória piso teto mista UNIDADE DE MEDIDA: M²

Valor Total Extenso: Dois mil cento e trinta e nove reais Valor Total: 2.139,00

Quantidade: 250,00

Valor Desconto Extenso: Valor Desconto: 0,00

Valor Líquido Extenso: Quinhentos e trinta e quatro mil setecentos e cinquenta reais Valor Líquido: 534.750,00

Serviço Descrição do Serviço
Desmontagem de móveis ou divisórias em geral UNIDADE DE MEDIDA: M²

Valor Total Extenso: Trezentos e sessenta e dois reais Valor Total: 362,00

Quantidade: 1.000,00

Valor Desconto Extenso: Valor Desconto: 0,00

Valor Líquido Extenso: Trezentos e sessenta e dois mil reais Valor Líquido: 362.000,00

Serviço Descrição do Serviço
Divisória piso teto cega UNIDADE DE MEDIDA: M²

Valor Total Extenso: Mil cento e treze reais Valor Total: 1.113,00

Quantidade: 450,00

Valor Desconto Extenso: Valor Desconto: 0,00

Valor Líquido Extenso: Quinhentos mil oitocentos e cinquenta reais Valor Líquido: 500.850,00

Serviço Descrição do Serviço
Cortina Rolo UNIDADE DE MEDIDA: M²

Valor Total Extenso: Mil cento e trinta e oito reais Valor Total: 1.138,00

Quantidade: 180,00

Valor Desconto Extenso: Valor Desconto: 0,00

Valor Líquido Extenso: Duzentos e quatro mil oitocentos e quarenta reais Valor Líquido: 204.840,00

Serviço Descrição do Serviço
Móveis Planejado em MDF/MDP M²
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Valor Total Extenso: Dois mil e oitenta e quatro reais Valor Total: 2.084,00

Quantidade: 250,00

Valor Desconto Extenso: Valor Desconto: 0,00

Valor Líquido Extenso: Quinhentos e vinte e um mil reais Valor Líquido: 521.000,00

Serviço Descrição do Serviço
Tratamento acústico UNIDADE DE MEDIDA: M²

Valor Total Extenso: Trezentos e sessenta e seis reais Valor Total: 366,00

Quantidade: 500,00

Valor Desconto Extenso: Valor Desconto: 0,00

Valor Líquido Extenso: Cento e oitenta e três mil reais Valor Líquido: 183.000,00

Serviço Descrição do Serviço
Móveis Planejado em MDF/MDP pintado UNIDADE DE MEDIDA: M²

Valor Total Extenso: Três mil oitocentos e sessenta e um reais Valor Total: 3.861,00

Quantidade: 30,00

Valor Desconto Extenso: Valor Desconto: 0,00

Valor Líquido Extenso: Cento e quinze mil oitocentos e trinta reais Valor Líquido: 115.830,00

Serviço Descrição do Serviço
Porta giro folha única cega UNIDADE

Valor Total Extenso: Cinco mil novecentos e quarenta e cinco reais Valor Total: 5.945,00

Quantidade: 3,00

Valor Desconto Extenso: Valor Desconto: 0,00

Valor Líquido Extenso: Dezessete mil oitocentos e trinta e cinco reais Valor Líquido: 17.835,00

Serviço Descrição do Serviço
Revestimento e painéis de parede sob medida em vidro colorido

UNIDADE DE MEDIDA: M²

Valor Total Extenso: Três mil quinhentos e quatorze reais Valor Total: 3.514,00

Quantidade: 9,00

Valor Desconto Extenso: Valor Desconto: 0,00

Valor Líquido Extenso: Trinta e mil seiscentos e vinte e seis reais Valor Líquido: 31.626,00

Serviço Descrição do Serviço
Móveis planejado em MDF/MDP  com laminado  decorativo alta pressão ou com lâmina natural de madeira

UNIDADE DE MEDIDA: M²

Valor Total Extenso: Quatro mil setecentos e noventa e sete reais Valor Total: 4.797,00

Quantidade: 50,00

Valor Desconto Extenso: Valor Desconto: 0,00

Valor Líquido Extenso: Duzentos e trinta e nove mil oitocentos e cinquenta reais Valor Líquido: 239.850,00

Serviço Descrição do Serviço
Persiana UNIDADE DE MEDIDA: M²

Valor Total Extenso: Seiscentos e sessenta e três reais Valor Total: 663,00

Quantidade: 90,00

Valor Desconto Extenso: Valor Desconto: 0,00

Valor Líquido Extenso: Cinquenta e nove mil seiscentos e setenta reais Valor Líquido: 59.670,00

Valor Frete Extenso: Valor Frete: 0,00

Valor Desconto Geral Extenso: Valor Desconto Geral: 0,00

Página:2/3



Data Registro:  12/12/2025 Data Impressão:  12/12/2025

Ordem de Serviço N°: OS.008/2025
Valor Total Geral Extenso: Dois milhões, setecentos e setenta e um mil duzentos e

cinquenta e um reais
Valor Total Geral: 2771251,0000

Condições Pagamento / Observações:

Local de Entrega:

Detalhes da Entrega:

PRESIDENTE

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA -Avenida Feliciano Coelho,1060, Trem, Macapá - AP CNPJ: 04.199.826/0001-82

Tributos Federais/Distritais/Estaduais:
1) Para Empresas Optantes pelo Simples
 a) Encaminhar Declaração de opção pelo simples, conforme modelo anexo a Instrução Normativa 1.234, de 11 de janeiro de 2012;
b) Para fins de retenção de ISS na fonte, informar na nota fiscal alíquotas de ISS conforme decreto 25.508 de 19 de janeiro 2005 e recolhimento
conforme Decreto 43.982 de 5 de dezembro de 2022.
 2) Para Empresas NÃO optantes pelo Simples
a) Ressaltamos a obrigatoriedade de discriminar na nota fiscal todos os impostos Federais, Estaduais e Distritais a serem retidos na fonte conforme
legislação vigente:
b) Instrução Normativa 1.234 de 11/01/2012 da Receita Federal de Brasil (Tributos Federais IRRF, PIS/PASEP, COFINS, CSLL),
c) Decreto 25.508 de 19/01/2005 da Secretaria de Fazenda do Distrito Federal (ISS)
d) Instrução Normativa 971 de 13/11/2012 (INSS).
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